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 PROTOCOLO Nº 13.074.002-2 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014  
 

1. PREÂMBULO 
1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), inscrita no CNPJ 
sob nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Cruz Machado, nº 58, Centro, Curitiba-PR, 
por intermédio de seu Pregoeiro, Sr. Daniel Pinheiro da Silva, e Equipe de Apoio, 
designados pela Resolução nº 84 de 04/09/2013, em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Estadual nº 
15.608/07 e legislação complementar, aplicável, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nº 13/2014, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
tendo por objeto a prestação de serviços de ESTACIONAMENTO E GUARDA DE 
VEÍCULOS institucionais desta Defensoria, de acordo com as condições e 
especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o 
Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
1.2. Local, dia e hora para entrega dos Envelopes 1 e 2 e para realização da sessão de 
abertura do certame, conforme tabela abaixo: 
 

DATA DE ABERTURA 14 HORAS DO DIA 09/06/2014 

LOCAL AUDITÓRIO, LOCALIZADO NO 16º 
ANDAR DA SEDE DA DPPR EM 
CURITIBA-PR (ENDEREÇO EM 
EPÍGRAFE) 

DATA DE RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES 1 e 2 

14 HORAS DO DIA 09/06/2014, 
DIRETAMENTE NA SESSÃO 

 
1.3. Integram o presente edital, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte;  

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Menores no Trabalho e 
Empregos da Licitante; 

Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VII – Declaração de Idoneidade; 

Anexo VIII – Minuta do Contrato. 
 
2. OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços de estacionamento e 
guarda de até 12 (doze) veículos institucionais desta Defensoria, em período integral 
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(24 horas por dia e 7 dias por semana) e no raio de 300 (duzentos) metros de distância 
da sede da DPPR (endereço em epígrafe). 
2.2. As descrições dos carros institucionais encontram-se no Termo de Referência - 
Anexo I do presente Edital. 
 
3. PREÇO MÁXIMO  
3.1. Por força do disposto no art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
resta fixado em R$ 46.221,00 (quarenta e seis mil, duzentos e vinte e um mil reais) o 
preço máximo anual da futura contratação. 
 
4. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
4.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do 
presente edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico 
licitacoes@defensoria.pr.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização da sessão pública do pregão. 
4.2. As respostas serão prestadas pelo Pregoeiro, no prazo de 1 (um) dia útil a contar 
do seu recebimento e encaminhadas por meio eletrônico ao consulente e publicadas no 
sítio eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná 
(http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/, menu Licitações), para ciência de todos os 
interessados. 
 
5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
5.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 2 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou 
licitante. 
5.2. A impugnação será lavrada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, devendo ser 
protocolada perante a Comissão Permanente de Licitação, no edifício da DPPR, 
endereço já indicado no preâmbulo, no horário das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas, 
em dias úteis. 
5.3. Não serão conhecidas as impugnações encaminhadas por fac-símile, email ou 
qualquer outro meio que não o autorizado pelo item 5.2. 
5.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da data do seu recebimento, sendo a respectiva decisão publicada na forma 
determinada no item 7.1. 
5.5. Acolhida a impugnação, será designada, se necessário, nova data para a 
realização do certame, nos termos do § 3º do art. 72 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados: 

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 
disposto nos respectivos atos constitutivos; 
b) regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital 
e seus Anexos. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os 
interessados: 

mailto:licitacoes@defensoria.pr.gov.br
http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/
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a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei nº 15.608/2007; 
b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da 
Lei nº 8.666/93 e art. 150, incisos III e IV, da Lei nº 15.608/2007; 
c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação 
de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
d) que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição. 

6.3. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
7. COMUNICAÇÃO DOS ATOS DA LICITAÇÃO 
7.1 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no sítio eletrônico da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná (http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/, 
menu Licitações). 
7.2. Para participar da licitação o interessado poderá indicar um representante, por 
meio do ato de credenciamento quando da sessão de julgamento da licitação, na forma 
do Item 8 do presente Edital, do qual exigir-se-á a indicação de endereço eletrônico, 
por meio do qual serão formalizadas as comunicações acerca dos atos do presente 
procedimento licitatório. 

7.2.1. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante da licitante 
suprem, para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da DPPR por 
outros meios, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3º do art. 32 da Lei Estadual 
nº 15.608/07, nas quais a publicidade se dará na forma do Item 7.1. 
7.2.2. É dever do representante zelar pelo gerenciamento e manutenção do registro 
do endereço. 
 

8. CREDENCIAMENTO 
8.1. No início da sessão pública do pregão, o licitante deverá se apresentar para 
credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente munido dos documentos que 
demonstrem que detém poderes para as práticas de atos inerentes ao pregão. 
8.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, apartados dos Envelopes 1 e 2, 
os seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou instrumento 
de registro comercial (certidão simplificada), registrado no órgão competente, 
devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias; 
b) carta de credenciamento, conforme o modelo constante do Anexo II, ou 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, da qual 
constem poderes necessários à prática dos atos inerentes à licitação, como 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações; 
c) documento oficial de identificação que contenha fotografia. 

http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/
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8.3. Por ocasião do credenciamento, exigir-se-á do credenciado a indicação de 
endereço eletrônico para os fins do Item 7.2. 
8.4. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
8.5. Os licitantes que, por ocasião do credenciamento, apresentarem a documentação 
relativa à habilitação jurídica, ficam dispensados de reapresentá-la no momento de 
aferição da habilitação. 
8.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
8.7. A ausência de credenciamento, seja pela não apresentação de quaisquer dos 
documentos exigidos para o credenciamento, seja por sua apresentação irregular, 
impede a formulação de lances orais e a manifestação do direito de recorrer das 
decisões tomadas durante a sessão, exceto, neste último caso, por questões afetas ao 
próprio credenciamento. 
8.8. A ausência do credenciado, por quaisquer motivos, da sala da sessão, sem a sua 
substituição formal ou sem autorização expressa do Pregoeiro, impede, na sua 
ausência, a prática de atos inerentes ao pregão. 
 
9. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. No início da sessão, juntamente com os documentos necessários ao 
credenciamento, o licitante deverá apresentar a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação – conforme modelo do Anexo III. 
9.2. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o 
modelo constante do Anexo III. 
9.3. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 – Proposta de 
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta. 
 
10. DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
10.1. Caso o licitante queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar Federal nº 
123/06, deverá apresentar documentação comprobatória dessa condição, por meio de 
um dos seguintes documentos:  

a) certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, 
devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias; OU 
b) declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, constituídas na forma da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, conforme modelo constante do Anexo IV. 

10.2. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado das 
MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o licitante que se 
enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 2006 e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
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10.3. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às penalidades fixadas pela Lei Estadual 
nº 15.608/2007, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais cabíveis. 
10.4. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir 
a documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, no Envelope 1 – Proposta de Preço. 
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
11.1. Condições gerais da apresentação dos envelopes 

11.1.1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação deverão ser apresentados apartados dos Envelopes 1 e 2, no início 
da abertura da sessão de licitação, com vistas à aferição das condições 
procedimentais para a condução do certame e observância dos princípios 
constitucionais e do direito administrativo, ressalvada a disposição do item 9.3.. 
11.1.2. Os Envelopes 1 e 2 deverão ser entregues, fechados e protocolados, 
constando da parte externa e frontal, o seguinte: 

 
ENVELOPE 1 
À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL 13/2014 
PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DA EMPRESA LICITANTE (indicar se é Microempresa ou EPP) 
CNPJ: 
 
ENVELOPE 2 
À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL 13/2014 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA EMPRESA LICITANTE (indicar se é Microempresa ou EPP) 
CNPJ: 

 
11.1.3. O Pregoeiro não acolherá documentação nem propostas apresentadas em 
desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital. 

 
11.2. Proposta de preço 

11.2.1. O Envelope 1, apresentado fechado, deverá conter a PROPOSTA DE 
PREÇO para o objeto da licitação e deverá ser assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, ensejando, a ausência das assinaturas, a desclassificação do 
licitante. 
11.2.2. Os licitantes deverão formalizar proposta, conforme modelo constante do 
Anexo VI, considerando a totalidade dos itens, devendo indicar em separado o 
valor unitário e total para cada item. 
11.2.3. Ainda, a proposta de preços deve conter os seguintes elementos: 
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a) Identificação da licitante, contendo denominação social, inscrição estadual 
ou municipal (quando houver), endereço completo, o número do CNPJ, 
número de telefone e número de fac-símile e endereço eletrônico; 
b) Os preços indicados na proposta, expressos em moeda corrente nacional 
(Real), com apenas 2 (duas) casas decimais, devem conter todas as 
despesas, custos e encargos; 
c) Validade da proposta nos termos do item 11.2.4 deste edital; 
d) Nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos os mesmos 
deverão ser expressos por extenso. Em havendo divergência dentre os 
valores será considerado válido aquele grafado por extenso; 
e) Redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente. 

11.2.4. O prazo de validade das propostas comerciais deverá ser de, no mínimo, 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, observando-se as seguintes regras: 

a) A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo 
período mínimo constante no item anterior; 
b) Se a proposta apresentar prazo de validade inferior ao definido no 
presente edital, pode o representante credenciado da licitante sanear a 
impropriedade, adequando a prazo da proposta ao estatuído no ato 
convocatório; 
c) A DPPR poderá solicitar prorrogação do prazo de validade das propostas 
comerciais; 
d) Tanto a solicitação de prorrogação como a respectiva resposta deverão 
ser feitas por escrito; 
e) Não será admitida, entretanto, nenhuma alteração na proposta comercial. 

11.2.5. Não será aceita proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos. 
11.2.6. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, 
erro ou omissão da parte da empresa ou de funcionário. 
11.2.7. Devem estar inclusos no preço ofertado na proposta, todos os impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 
e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e 
Municipal, não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 
11.2.8. Quando da entrega da proposta equalizada, a proporção entre o valor 
global máximo por lote mensal e o valor global por lote mensal adjudicado pelo 
licitante vencedor deverá ser mantida em relação a todos os itens. 

11.2.8.1. Para fins de ofertar celeridade ao certame, é conveniente que os 
licitantes tragam à sessão do pregão a proposta de preço em meio eletrônico 
(pen drive) para a adequação da proposta ao final da sessão do pregão. 

 
11.3. Habilitação 

11.3.1. O Envelope 2, apresentado fechado, deverá conter: 
11.3.1.1. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, em se tratando de: 
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a) Sociedade empresária: estatuto ou contrato social em vigor, com 
todas as suas alterações ou última alteração contratual consolidada, 
devidamente registradas, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
b) Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo acompanhado de 
prova do(s) administrador(es) em exercício;  
c) Empresário Individual: inscrição comercial devidamente registrada. 

11.3.1.2. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a 
empresa não se encontra em processo de falência ou de recuperação 
judicial. 

11.3.1.3. Para fins de comprovação da REGULARIDADE FISCAL e 
TRABALHISTA: 

a) prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do 
comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela 
Secretaria da Receita Federal; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Conjunta 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; expedida pela Secretaria da 
Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN); 
d) prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF;  
e) prova de regularidade fiscal perante a Seguridade Social, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa, relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de terceiros, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
f) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos 
Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 
equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 
g) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa 
aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 
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efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede da 
licitante na forma da lei; 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT ou de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

11.3.1.4. E ainda: 
a) Declaração de inexistência de menores no trabalho e empregos da 
licitante, em atendimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da 
República e Lei nº 9.854/99, conforme Anexo V; 
b) Declaração de Idoneidade, conforme modelo no Anexo VII. 

11.3.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo 
Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, mediante conferência da cópia com 
o original, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial, observando 
que:  

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;  
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis 
ou rasuradas;  
c) não serão aceitos documentos sob condições. 

11.3.3. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser 
apresentados em originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da 
autenticidade no site correspondente. 
11.3.4. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas 
respectivas emissões, devendo estar válidas na data de abertura do Envelope 1, 
que contém a proposta de preço. 
11.3.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  
11.3.6. Não será aceita remessa de documentação por via postal, por fac-símile 
ou por e-mail. 
11.3.7. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou inabilitar a licitante, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c 
os dispositivos da Lei Estadual nº 15.608/07. 
11.3.8. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos exigidos acarretará 
a inabilitação do licitante. 
11.3.9. No caso de empresas beneficiárias da Lei Complementar Federal nº 
123/2006 serão concedidos os prazos de regularização “a posteriori” nela 
previstos. 
11.3.10. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação no certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
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apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. 
11.3.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
DPPR, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
11.3.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas nos art. 151 e seguintes da Lei Estadual nº 15.608/2007, sendo 
facultado à DPPR convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
11.3.13. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na 
vigência do contrato. 

 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE 
MENSAL. 
12.2. Será considerada vencedora da licitação a licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as condições do presente edital e ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE 
MENSAL, considerando todos os itens que compõe o objeto da licitação. 
12.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 
12.4. No caso de equivalência entre propostas, para fins de desempate utilizar-se-á 
sucessivamente os seguintes critérios: 

a) preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
por força do contido no art. 44, caput, Lei Complementar Estadual nº 123/06; 
b) aqueles definidos no art. 86 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 
13. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
13.1. Na data e horário definidos no preâmbulo do presente edital, será aberta a 
sessão de processamento do pregão. 
13.2. Inicia-se a sessão pública com o credenciamento dos interessados em participar 
do certame, a apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação e, se for o caso, do documento comprobatório da condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte. 
13.3. Após o credenciamento, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope 1, 
contendo a proposta de preços. 
13.4. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços, verificando sua conformidade com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
edital; 
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b) que não apresentarem cotação de preço para todos os itens; 
c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
d) que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria 
sessão; 
e) com valor total superior ao preço máximo fixado no presente edital; 
f) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
contratual; 
g) que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras 
propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em lei, ou 
se refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em 
desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação. 

13.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como correto o PREÇO POR LOTE MENSAL. 
13.6. Ao licitante que tiver sua proposta desclassificada será devolvido, ainda fechado, 
o respectivo envelope que contiver sua habilitação. 
13.7. Aceitas as propostas de preços, elas serão provisoriamente classificadas em 
ordem decrescente. 
13.8. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE MENSAL e as demais com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 
até o máximo de 03 (três); 
c) no caso de empate nos preços serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

13.9. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate de preços. 
13.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço. 
13.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 
13.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa fase declinarem da formulação de lances. 
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13.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

13.13.1. Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior 
ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se 
enquadre como Micro ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o empate 
(jurídico) e ser-lhe-á oportunizada, durante a sessão (no prazo máximo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão), a possibilidade de ofertar nova proposta, que 
deverá ser inferior àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à 
condição de primeira classificada do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito 
de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.  
13.13.2. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro ou 
Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco 
por cento). 
13.13.3. Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, 
deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em 
condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 
trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
13.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
§§ 1º e 2º, do art. 44, da Lei Complementar Federal nº 123/06, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
13.13.5. Na hipótese da não apresentação de proposta, conforme itens anteriores, 
será declarada vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase de 
disputa de preços. 

13.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
13.15. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
13.16. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
proposta de menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
13.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do Envelope 2, contendo a documentação dos 3 (três) 
licitantes de melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
13.18. Sem prejuízo do disposto no art. 85, § 3º, da Lei Estadual nº 15.608/2007, 
eventuais falhas ou irregularidades sanáveis nos documentos de habilitação poderão 
ser feitas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante a verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 
informações. 
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13.18.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
13.18.2 A DPPR não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada. 

13.19. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
13.20. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) 
dias úteis para o recebimento de novas propostas. 
13.21. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será declarada vencedora. 
13.22. A licitante vencedora deverá encaminhar, no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas após o encerramento da sessão, nova proposta de preços, adequando a cotação 
ao preço da proposta vencedora. 

13.22.1. Fica dispensada deste prazo a licitante vencedora que dispor de proposta 
de preço em meio eletrônico (pen drive), a qual poderá ser adequada ao final da 
sessão do pregão. 

13.23. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, se recuse a assinar o contrato no 
prazo estipulado, será a licitante subsequentemente habilitada notificada para fazê-lo, 
sem prejuízo de negociação direta do pregoeiro com o proponente para a obtenção de 
preço melhor nas hipóteses previstas nos incisos VIII, X, XII, XVI, XXVII do art. 58 da 
Lei Estadual nº 15.608/2007. 
 
14. RECURSOS 
14.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão.  
14.2. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registrada 
em ata, juntamente com a motivação para recorrer. 
14.3. Manifestada a intenção, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, cuja contagem terá início 
no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos. 
14.4. As razões de recurso, bem como as contrarrazões, serão dirigidas à DPPR, por 
meio de protocolo junto à Comissão Permanente de Licitação, e encaminhadas por 
intermédio do pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis. 
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14.5. O acolhimento do recurso implicará, tão somente, a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
14.6. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 
Item 7.1 do presente edital. 
 
15. DO CONTRATO 
15.1. As obrigações decorrentes desta Licitação a serem firmadas entre a DPPR e a 
licitante vencedora, serão formalizadas através de contrato (modelo – Anexo VIII), 
observando-se as condições estabelecidas neste edital, a legislação vigente e a 
proposta vencedora.  
15.2. A empresa vencedora será regularmente convocada para assinar o termo de 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 
previstas em Lei e neste edital.  
15.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela DPPR.  

15.3.1. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o termo de 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  

15.4. A empresa vencedora e/ou a(s) licitante(s) remanescente(s), se convocada(s), 
deverá(ão) comprovar as mesmas condições de habilitação consignadas no edital 
convocatório, como condição para celebração do contrato.  
15.5. Em caso de recusa ou impossibilidade da licitante vencedora em assinar o termo 
de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou quando a mesma não fizer 
a comprovação referida no item anterior, a DPPR adotará as providências cabíveis à 
imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação, para contratar com a Administração, no prazo previsto no edital 
e nas condições propostas pela licitante convocada.   
15.6. Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final 
da sessão originária do pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar(em) os 
documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da 
data da primeira reunião. 
15.7. O recebimento do objeto contratual se dará em conformidade com o disposto no 
artigo 73, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 123, inciso I, da Lei Estadual 
nº 15.608/07. 
 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
da dotação orçamentária 0701.14422014.008 – Gestão da Defensoria Pública, Fonte 
100 – Tesouro do Estado, no elemento de despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica, e no subelemento de despesa 3.3.90.39.14 – Manutenção 
e Conservação de Veículos. 
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17. FORMA DE PAGAMENTO 
17.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora até o 30º (trigésimo) dia corrido, contado da apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente acompanhada dos documentos pertinentes. 
17.2. Para a liberação do pagamento, deverá ser encaminhada nota fiscal eletrônica ao 
endereço financeiro@defensoria.pr.gov.br, acompanhada das seguintes certidões 
exigidas nas alíneas c a h do item 11.3.1.3 do presente Edital. 
17.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
17.4. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
17.5 Na falta de apresentação de quaisquer das certidões mencionadas nas alíneas c a 
h do item 11.3.1.3 com a Nota Fiscal, o prazo a que alude o item 17.1 será contado a 
partir da regularização da documentação, não sendo imputáveis à Defensoria Pública 
do Estado do Paraná quaisquer ônus decorrentes desse atraso. 
17.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante solicitação 
da CONTRATADA, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros 
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-
M/FGV. 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a 
contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, informando à contratada sobre o descumprimento de 
quaisquer obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias 
medidas de correção; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, de acordo com a 
gravidade, em casos de atrasos, prestação de serviços inadequada, 
descumprimento das demais obrigações ou inexecução total; 
c) suspensão temporária de participar em licitações promovidas pela DPPR e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 15.608/07 e demais disposições correlatas; 
d) declaração de inidoneidade, no termos do art. 87, inc. IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e art. 158, inc. IV da Lei Estadual nº 15.608/07. 

18.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido pela contratada, no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da data da notificação da sanção, sob pena de ser descontado do 
pagamento eventualmente devido pela Administração, ou cobrado na forma da lei. 
18.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste contrato. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Na contagem dos prazos do presente edital, observar-se-á o art. 163 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007, excluindo-se o dia de início, incluindo-se o dia de vencimento. 
19.2. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 
Edital obtidas por meio de terceiros. 
19.3. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 
assinadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 
19.4. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 
19.5. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento 
sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário. 
19.6. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação 
em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, nos termos do art. 91 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
19.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente. 
19.8 Na hipótese de ocorrência de impedimentos à participação do Pregoeiro na 
sessão, sejam eles de ordem jurídica e/ou prática, qualquer dos pregoeiros indicados 
na Resolução nº 84 de 04/09/2013 poderão substituí-lo. 
19.9. Os casos omissos serão sanados pelo Pregoeiro, a partir da legislação vigente. 
19.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar 
omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo. 
19.11. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições 
apresentadas pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos 
deste Edital e dos documentos que o integram. 
19.12. Em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Estadual n° 
15.608/07, para todas as referências de tempo contidas no presente edital será 
observado o horário local da sede da DPPR em Curitiba-PR. 
19.13. Ao Pregoeiro são reconhecidas as atribuições e poderes constantes do art. 48 
da Lei Estadual n° 15.608/07. 
19.14. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para 
solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Curitiba, 27 de maio de 2014. 

 
___________________________ 

Josiane Fruet Bettini Lupion 
Defensora Pública-Geral 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
Prestação de serviços de estacionamento e guarda de até 12 (doze) veículos oficiais 
desta Defensoria, em período integral (24 horas por dia e 7 dias por semana) e no raio 
de 300 (trezentos) metros de distância da sede da DPPR (endereço em epígrafe). 
 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS 
 

LOTE 
1 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR MÁXIMO 
MENSAL 

1 Veículo utilitário 2 (duas) R$ 320,00 R$ 640,00 

2 Veículo furgão 1 (uma) R$ 604,00 R$ 604,00 

VALOR MÁXIMO MENSAL DO LOTE  R$ 1.244,00 
 

 

LOTE 2 ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
MÁXIMO 
MENSAL 

3 Veículo sedan 9 (nove) R$ 289,75 R$ 2.607,75 
 

 
3. DO PREÇO MÁXIMO 
De acordo com estudos realizados no mercado, o preço máximo estimado da futura 
contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 46.221,00 (quarenta e seis mil, 
duzentos e vinte e um mil reais), sendo que o valor máximo unitário para a vaga de 
veículo utilitário é de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), para a de veículo furgão é de 
R$ 604,00 (seiscentos e quatro reais) e para a de veículo sedan é de R$ 289,75 
(duzentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 
 
4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
A licitação deverá ocorrer na modalidade pregão presencial. 
 
5. DA VALIDADE 
O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses a contar da data da publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná, podendo ser renovado, no interesse 
da Administração, observando-se o disposto nos artigos 103 a 106 da Lei Estadual nº 
15.608/07. 
 
6. DO PAGAMENTO 
A Defensoria Pública do Estado do Paraná efetuará o pagamento até o 30º dia corrido, 
contado a partir do recebimento da nota fiscal, devidamente acompanhada dos 
documentos pertinentes. 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014 
 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr.(a) ______________________________, inscrito 
no CPF sob o nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº 
_____________, expedida por ____________________, para representar a empresa 
________________________________________ no procedimento licitatório acima 
epigrafado, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, 
quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito 
de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões 
administrativas, enfim praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação 
ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência. 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

_________________________________________ 
[Identificação e assinatura do outorgante com firma reconhecida] 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 
 
 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014 
 
 
 
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, 
do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
Curitiba, ___ de _________ de 2014 
 
 
 

___________________________ 
Nome da Empresa 

CNPJ: 
 
 

_______________________________ 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014 
 
 
  DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, 
inscrita no CNPJ nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar 
e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
  Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 
vencedora do certame. 
 
 
 

_______________________________________ 
Local e Data 

 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES 
 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014 
 
Com vistas à participação no pregão acima epigrafado e, para todos os fins de direito, 
declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos 
executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos de idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

Curitiba, __ de ______ de 2014. 
 
 

_______________________________ 
Nome da Empresa 

CNPJ: 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa 

licitante (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014 
 
Empresa: 
Denominação social: 
Inscrição estadual ou municipal: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Fac-símile: 
 

LOTE 
1 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR MENSAL 

1 Veículo utilitário 2 (duas) R$ R$ 

2 Veículo furgão 1 (uma) R$ R$ 

VALOR MENSAL DO LOTE   
 

 

LOTE 2 ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
MENSAL 

3 Veículo sedan 9 (nove) R$ R$ 

 
Validade da proposta: 
 

Curitiba, __ de ______ de 2014. 
 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Ao Pregoeiro do Pregão Presencial nº 13/2014, da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná: 
  
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Presencial, nº 013/2014, instaurado pela Defensoria 
Pública do Estado do Paraná, que não fomos suspensos do direito de participar de 
licitações e impedidos de contratar com a Administração nem declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 
penas da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Curitiba, ___ de ________ de 2014. 
 
 

_______________________________ 
Nome da Empresa 

CNPJ: 
 
 

_____________________________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal da Empresa licitante) 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014 
 

CONTRATO Nº .../2014 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ - DPPR E A EMPRESA ... 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – DPPR, com sede na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Cruz Machado, nº 58, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 13.950.733/0001-39, neste ato representada pela Defensora 
Pública- Geral, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, RG nº 1.289.354-0/PR e CPF nº 
354.074.689-72, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ..., a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, decorrente do protocolo nº 
13.074.002-2 e pregão presencial nº 013/2014, que constituem parte integrante deste 
contrato, sujeitando-se às disposições da Lei Estadual nº 15.608/07 e da Lei Federal nº 
10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
estacionamento e guarda de veículos, nos termos especificados no Edital de Pregão 
Presencial nº 013/2014 e na proposta da CONTRATADA, partes integrantes e 
inseparáveis deste instrumento. 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA: Observado o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
no art. 118 da Lei Estadual nº 15.608/07, o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços objeto deste contrato serão realizados por servidor designado em ato 
específico de competência da Defensora Pública-Geral. 

2.1. O acompanhamento e fiscalização deste contrato pela DPPR não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento das obrigações 
decorrentes deste instrumento. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA TERCEIRA: Constituem obrigações: 

3.1. Da DPPR: 

3.1.1. Efetuar os pagamentos nos termos estabelecidos neste contrato. 
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3.1.2. Notificar a CONTRATADA quanto a eventual irregularidade observada na 
execução do contrato, fixando prazo para corrigi-la, sendo que a reincidência 
acarretará as sanções previstas neste contrato. 

3.1.3. Rejeitar a prestação de serviços efetivada em desacordo com o previsto 
neste contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto. 

3.2. Da CONTRATADA: 

3.2.1. Cumprir fielmente o contrato, de modo que os serviços sejam prestados de 
acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à DPPR o direito de, a 
qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos serviços 
prestados. 

3.2.2. Prestar os serviços obedecendo às quantidades requisitadas, horários, e 
demais obrigações, em especial o funcionamento diário ininterrupto de 24 (vinte e 
quatro) horas, 7 (sete) dias por semana. 

3.2.3. Assegurar a continuidade da prestação de serviços. 

3.2.4. Facilitar, se solicitada, o acesso de servidor da DPPR às suas 
dependências para efeito de fiscalização e controle de qualidade do objeto deste 
contrato. 

3.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para 
execução deste contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviços 
ora contratada. 

3.2.6. Indenizar a DPPR por todo e qualquer dano decorrente da execução do 
presente contrato por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

3.2.6.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 
DPPR o direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

3.2.7. Cumprir o disposto no inc. V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2.8. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação, devendo comunicar à DPPR, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a execução do contrato. 

3.2.9. Indicar representante da empresa, responsável pela gestão do contrato, 
informando endereço, telefone, fax e email, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da assinatura deste instrumento contratual. 

3.2.10. Prestar os serviços imediatamente após a assinatura deste instrumento 
contratual, sem que seja exigido prazo mínimo para o início da prestação dos 
serviços. 
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DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: Os serviços objeto deste contrato consistem na prestação de 
serviços de estacionamento e guarda de veículos, abaixo especificados e nas 
quantidades estimadas. 

LOTE 
1 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR MENSAL 

1 Veículo utilitário 2 (duas) R$  R$  

2 Veículo furgão 1 (uma) R$  R$  
 

 

LOTE 2 ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
MENSAL 

3 Veículo sedan 9 (nove) R$  R$  

 

4.1. Os serviços serão prestados 24 (vinte e quatro horas) por dia e 7 (sete) dias por 
semana. 

4.2. Estão incluídos nos valores todos os custos tais como seguro, mão de obra, 
tributos e encargos trabalhistas que venham a incidir para a execução do objeto deste 
contrato. 

4.3. As quantidades acima descritas são meramente referenciais, sendo que a 
CONTRATADA deverá faturar apenas a quantidade solicitada e efetivamente prestada 
durante o mês. 

4.4. A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do objeto contratado, em conformidade com o art. 65, § 1º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e art. 112 da Lei Estadual nº 15.608/07. 

4.5. Não será permita a subcontratação total ou parcial do objeto do presente contrato. 
Estão igualmente vedadas a transferência do objeto deste contrato decorrente de 
fusão, cisão, incorporação ou outro instrumento, sem a prévia e expressa autorização 
da DPPR. 

 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITVO 
CLÁUSULA QUINTA: Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma 
prevista no art. 73, inc. I da Lei Federal 8.666/93 e no art. 123, inc. I da Lei Estadual 
15.608/07. 

5.1. Satisfeitas as exigências contratuais, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo. 

5.2. Se as condições de recebimento forem insatisfatórias, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o serviço rejeitado ser 
readequado no prazo de 2 (dois) dias úteis, quando serão realizadas novamente as 
verificações acima referidas. 
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5.3. Caso a readequação não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em inexecução contratual sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
contrato. 

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, a 
contar da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná, 
podendo ser renovado, no interesse da Administração, observando-se o disposto nos 
artigos 103 a 106 da Lei Estadual 15.608/07.  

 

DO VALOR 
CLÁUSULA SÉTIMA: Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$ ... 

7.1. As despesas acima correrão à conta da Dotação Orçamentária 
0701.14422014.008 – Gestão da Defensoria Pública, Fonte 100 – Tesouro do Estado, 
no elemento de despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, e no subelemento de despesa 3.3.90.39.14 – Manutenção e Conservação de 
Veículos. 

7.2. Os preços unitários e totais são os mesmos constantes da proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

7.3. Já estão incluídas no preço total todas as despesas com insumos, tributos, mão de 
obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações deste 
contrato. 

 
DO REAJUSTE 
CLÁUSULA OITAVA: Os preços acordados serão reajustados com periodicidade de 
12 meses, contada da apresentação da proposta e mediante solicitação da 
CONTRATADA, pelo índice resultante do cálculo da média aritmética entre os 
seguintes: Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna da Fundação Getúlio 
Vargas – IGP-DI – (FGV),  Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC – (IBGE), Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA do IBGE, Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M da 
FGV e Índice de Preços ao Consumidor – IPC da Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas (FIPE / USP), ou, se qualquer deles for extinto, de outro índice que venha 
a substituí-lo, a critério da Administração. 

 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA apresentará à Gestão Financeira a nota fiscal 
relativa à prestação de serviços, contendo discriminação clara e precisa do objeto 
contratado e seus elementos característicos, como identificação dos serviços 
prestados, especificação, quantidade e preços unitários e total, acompanhada dos 
originais das certidões de prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
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Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, bem como regularidade relativa 
à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) válidas e regulares. 

9.1. A nota fiscal será atestada referentemente aos serviços efetivamente prestados. 

9.2. A DPPR, identificando qualquer divergência na nota fiscal, devolverá a mesma à 
CONTRATADA para a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no subitem 
9.3 será contado a partir de sua reapresentação com as devidas correções ou 
esclarecimentos, não sendo imputáveis à CONTRATANTE quaisquer ônus decorrentes 
desse atraso. 

9.3. O pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA, até o 30º 
(trigésimo) dia corrido, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente acompanhada 
dos documentos pertinentes. 

9.4. O CNPJ/MF constante na nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, 
sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

9.5. A DPPR se reserva ao direito de descontar do pagamento eventuais débitos da 
CONTRATADA, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra 
terceiros. 

9.6. O pagamento ficará condicionado à efetiva prestação de serviços, sendo que 
somente serão pagos os serviços efetivamente prestados e de acordo com as 
especificações que integram este contrato. 

9.7. A devolução da fatura não aprovada pela DPPR em nenhuma hipótese será de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a prestação dos serviços. 

9.8. Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidação qualquer 
obrigação da CONTRATADA, sem que isso implique alteração do preço proposto, 
correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante solicitação 
da CONTRATADA, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros 
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-
M/FGV. 

9.10. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 
DA ALTERAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA: Este contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos 
artigos 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e 112 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
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DA HIPÓTESE DE ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Na hipótese de alteração das condições de 
habilitação jurídica da CONTRATADA, mediante fusão, cisão, incorporação ou 
associação com outrem, à DPPR se reserva o direito de rescindir o contrato ou 
continuar com a empresa resultante da alteração social. 

11.1. Em caso de cisão, a DPPR poderá rescindir o contrato ou continuar sua execução 
pela empresa que, dentre as surgidas da cisão, melhor atenda as condições iniciais de 
habilitação em relação ao prazo restante do contrato. 

11.2. Em qualquer dessas hipóteses, deverá ser formalmente comunicada a ocorrência 
à DPPR, com a documentação comprobatória da alteração, devidamente registrada. 

11.2.1. A não apresentação do comprovante em até 5 (cinco) dias úteis após o registro 
da alteração social ocorrida implicará na aplicação da sanção de advertência e, 
persistindo a situação, poderá ser rescindido o contrato por culpa da CONTRATADA, 
com a aplicação da multa e das demais sanções previstas em lei nessa hipótese. 

 

DA RESCISÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A eventual rescisão do presente contrato obedecerá 
às disposições dos artigos 128 a 131 da Lei Estadual nº 15.608/2007, ficando 
assegurados à CONTRATANTE os direitos legalmente previstos. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
garantida a ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, informando à CONTRATADA sobre o descumprimento de 
quaisquer obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias 
medidas de correção; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, de acordo com a 
gravidade, em casos de atrasos, prestação de serviços inadequada, descumprimento 
das demais obrigações ou inexecução total; 

c) suspensão temporária de participar em licitações promovidas pela DPPR e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e demais disposições correlatas; 

d) declaração de inidoneidade, no termos do art. 87, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e art. 158, inc. IV da Lei Estadual nº 15.608/07. 

13.1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da data da notificação da sanção, sob pena de ser descontado 
do pagamento eventualmente devido pela Administração, ou cobrado na forma da lei. 

13.2. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste contrato. 
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DAS VEDAÇÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este 
contrato para qualquer operação financeira, bem como: 

14.1. Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da 
DPPR, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. Subcontratar o todo ou parte do objeto, ensejando tal ato em sanções 
administrativas e rescisão previstas neste contrato. 

 

DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A eficácia deste contrato decorrerá da publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
 

DOS CASOS OMISSOS 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Aplicam-se aos casos omissos as disposições da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, as da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
eventualmente emergentes deste contrato. 
 

E, por estarem assim ajustadas, firmam as partes o presente contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Curitiba, ... de ... 2014. 

 

Josiane Fruet Bettini Lupion 

Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná 

 

 

(nome do empresário) 

(nome da empresa) 

TESTEMUNHAS 

Nome:     Nome: 

CPF:      CPF: 


